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                                                              REQUERIMENTO Nº     , DE 2016 

 

Requer sejam tomadas as providências 

necessárias à convocação do Senhor Paulo 

Arantes Ferraz, ex-presidente da Mitsubishi 

Motors do Brasil. 

Senhor Presidente, 

Requeremos, com fundamento no art. 36, II do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados que, ouvido o plenário desta Comissão, sejam 

tomadas as providências necessárias para a convocação do Senhor Paulo 

Arantes Ferraz ex-presidente da Mitsubishi Motors do Brasil. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O Senhor Paulo Arantes Ferraz ex-presidente da Mitsubishi Motors foi 

indiciado pela CPI do Carf no Senado Federal. Ele foi indiciado com base 

em acusações de sua atuação junto ao Carf para abatimento de dívida de 

sua empresa junto àquele Conselho. Segundo a CPI do Senado Federal, ele 

pagou propina para a integrantes do Carf para favorecer a montadora 

Mitsubishi em julgamento de recurso contra uma multa exarada contra a 

Mitsubishi. Nesta ocasião valor da autuação foi reduzido em 99%. A CPI do 

Carf no Senado ainda afirma que “O ex-sócio da MMC era um dos 

comandantes do esquema criminoso. Tanto que foram dele que partiram 

as iniciativas dos atos de corrupção, além de ele ter participado de todo o 

iter da empreitada criminosa. Assim agindo, cometeu os delitos de 

sonegação fiscal e corrupção ativa, além de integrar associação 



criminosa”. Diante do exposto, solicitamos o apoio dos pares para 

aprovação deste requerimento 

Sala das Sessões,     de março de 2016. 

 

 

Deputado Alexandre Baldy 

PTN-GO 


